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RELATÓRIO:

No primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, 
em Sessão Ordinária para apreciação e emissão de PARECER ao Projeto 
de Lei n° 03 de 14 de março 2022.
Reuniram-se os membros da presente Comissão, nas dependências do 
Poder Legislativo Municipal, sob a Presidência do Vereador Francisco 
Eraldo Silva de Oliveira, tendo como Relator o Vereador Manoel Gomes 
Sobrinho Filho.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÀO LUÍS GONZAGA 
APROVADO FOR UNANIMIDADE DE VOTOS

“VEDA A NOMEAÇAO PARA CARGOS EM 
COMISSÃO E FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE 
PESSOAS QUE TENHAM SIDO CONDENADAS 
PELA LEI FEDERAL 11.340/2006 (LEI MARIA DA 
PENHA).”.

Após os debates, assessorado pela assessoria jurídica da casa a 
Comissão assim decidiu:
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PARECER.

Prefacialmente, importante destacar que o exame desta comissão 
cinge-se tão somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua 
competência legal, tendo por base a matéria do projeto, razão pela 
qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em 
questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à 
apreciação, cuja análise é de exclusiva responsabilidade dos setores 
competentes.

A Constituição da República Federativa do Brasil de l .988 em seu artigo 
30, incisos I e II informam a competência legislativa dos Municípios:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no
que couber;

A fim de delimitar o alcance do que seria de interesse local, o Supremo 
Tribunal Federal já foi insfado a se manifestar por diversas vezes, dentre 
as quais, cuja Relatoria figurou o Ministro Celso de Mello, assim 
entendeu:

Não vislumbro, no texto da Carta Política, a existência de obstáculo 
constitucional que possa inibir o exercício, pelo Município, da típica 
atribuição institucional que lhe pertence, fundada em título jurídico 
específico (CF, art. 30, I), para legislar, por autoridade própria (...). Na 
realidade, o Município, ao assim legislar, apoia-se em competência 
material -  que lhe reservou a própria Constituição da República -  cuja 
prática autoriza essa mesma pessoa política a dispor, em sede legal, 
sobre tema que reflete assunto de interesse eminentemente local. Cabe 
assinalar, neste ponto, que a autonomia municipal erige-se à condição 
de princípio estruturante da organização institucional do Estado 
brasileiro, qualificando-se como prerrogativa política, que, outorgada 
ao Município pela própria Constituição da República, somente por esta 
pode ser validamente limitada. [RE 702.848, rei. min. Celso de Mello, j. 29- 
4-2013, dec.monocrática, DJE de 14-5-2013.] - destacamos.
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Assim, é assente a jurisprudência da Suprema Corte no sentido de 
atribuir ao ente público Municipal a competência para editar normas 
de interesse local e, neste aspecto, também insere-se a vedação de 
nomeação para cargos em comissão e função de confiança de 
pessoas que tenham sido condenadas pela lei federal l l . 340/2006 (Lei 
Maria da Penha).

Portanto, não se verificam óbices aparentes à tramitação da presente 
proposição que busca a vedação de nomeação para cargos em 
comissão e função de confiança de pessoas que tenham sido 
condenadas pela lei federal 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).

III -  VOTO

Todo o exposto trata-se de um parecer opinativo, ou seja, tem caráter 

técnico-opinativo que não impede a tramitação e até mesmo 

consequente aprovação. Nesse sentido é o entendimento do SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a 

respeito, in verbis:

“O parecer emitido por procurador ou advogado de 

órgão da administração pública não é ato 

administrativo. Nada mais é do que a opinião 

emitida pelo operador do direito, opinião 

técnicojurídica, que orientará o administrador na 

tomada da decisão, na prática do ato 

administrativo, que se constitui na execução ex 

oficio da lei. Na oportunidade do julgamento, 

porquanto envolvido na espécie simples parecer, ou 

seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, 

considerado pelo administrador.” (Mandado de
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Segurança n° 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. 

Marco Aurélio de Mello -  STF.) Sem grifo no original.

Pelo exposto, conclui-se pela viabilidade da tramitação do Projeto de 
Lei que a veda a nomeação para cargos em comissão e função de 
confiança de pessoas que tenham sido condenadas pela lei federal 
11.340/2006 (Lei Maria da Penha).

É o parecer, salvo melhor juízo.
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